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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO MARANHÃO
 

ATA - TRE-MA/PR/DG/SJD/COPAD/SEATA

ATA DA 10ª SESSÃO ORDINÁRIA JURISDICIONAL

REALIZADA EM 06 DE FEVEREIRO DE 2023

 

Aos seis dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e três, às quinze horas, em São Luís, capital
do Estado do Maranhão, reuniu-se o Egrégio Tribunal Regional Eleitoral, em Sessão Ordinária
Jurisdicional, sob a presidência da Excelentíssima Senhora Angela Maria Moraes Salazar. Compareceram
os Excelentíssimos Senhores Juízes Eleitorais José Luiz Oliveira de Almeida, Lino Osvaldo Serra Sousa
Segundo, Cristiano Simas de Sousa, André Bogéa Pereira Santos, Anna Graziella Santana Neiva Costa e
Camilla Rose Ewerton Ferro Ramos. Presente o Excelentíssimo Senhor Procurador Regional Eleitoral, Dr.
Hilton  Araujo  de Melo. Em seguida, foi aprovada a ata da 9ª Sessão Ordinária, realizada em 02 de
fevereiro de 2023. Após, a Senhora  Presidente Angela Maria Moraes Salazar anunciou e presidiu o
julgamento dos seguintes processos:
01. RECURSO ELEITORAL – REL 0600659-51.2020.6.10.0040 (PROCESSO JUDICIAL
ELETRÔNICO)
Procedência: Paulino Neves – 40ª Zona Eleitoral de Tutóia
Assunto: Recurso Eleitoral (Ação de Investigação Judicial Eleitoral por suposta prática de abuso de poder
político e econômico, mediante condutas vedadas em período eleitoral e captação ilícita de sufrágio –
Eleições 2020)
Recorrente: Coligação "Juntos somos mais fortes"
Advogados: Drs. Pedro Emilio Barros Dourado – OAB/CE 42.529, Francisco Carneiro Pacheco Neto –
OAB/CE 42.072, Felipe Brito Fortes – OAB/PI 10.127
Recorridos: Roberto Silva Maues, Amadeu Araújo Filho
Advogados: Drs. Gilson Alves Barros – OAB/MA 7.492, Breno Richard Lima Gomes – OAB/MA 19.939
Relator: Juiz Cristiano Simas de Sousa
Decisão: Por unanimidade de votos e de acordo com a manifestação do Ministério Público Eleitoral, os
membros do tribunal conheceram do recurso e, no mérito, negaram-lhe provimento, nos termos do voto
do relator.
02. PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS – PCE Nº 0602244-93.2022.6.10.0000 (PROCESSO
JUDICIAL ELETRÔNICO)
Procedência: São Luís
Assunto: Prestação de Contas Eleitorais (Contas de candidato ao cargo de deputado estadual pelo PSOL -
Partido Socialismo e Liberdade–  Eleições 2022)
Requerente: Samuel de Almeida Evangelista
Advogados: Drs. Franklin Douglas Ferreira – OAB/MA 18.821, Rafael Fraga Pacheco – OAB/MA 18.205,
Luisa Gomes Lucio de Araujo OAB/MA 18.199
Relator: José Luiz Oliveira de Almeida
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Decisão: Por unanimidade de votos e em dissonância da manifestação do Ministério Público Eleitoral, os
membros do tribunal aprovaram as contas, nos termos do voto do relator.
03. RECURSO CRIMINAL ELEITORAL – RecCrimEleit Nº 0600040-52.2021.6.10.0084
(PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO)
Procedência: Matões do Norte - 84ª Zona Eleitoral de São Mateus do Maranhão
Assunto: Recurso Criminal Eleitoral (Em face de sentença de condenação por suposta prática do crime
definido no art. 299 do Código Eleitoral)
Recorrentes: Luiz Alves de Lima Neto, Adriana Berbare Sousa
Advogado: Dr. Raimundo da Silva Barros Netto – OAB/MA 14.409
Recorrido: Ministério Público Eleitoral (Promotoria da 84ª Zona Eleitoral)
Relator: Juiz André Bogea Pereira Santos
Revisor: Juiz Lino Sousa Segundo
Adiado pelo relator para a sessão das 15 horas do dia 07 de fevereiro.
04. PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS – PCE Nº 0602489-07.2022.6.10.0000 (PROCESSO
JUDICIAL ELETRÔNICO)
Procedência: São Luís
Assunto: Prestação de Contas Eleitorais (Contas de candidato ao cargo de deputado estadual pelo DC -
Partido Democracia Cristã –– Eleições 2022)
Requerente: José Ribamar Santana da Cruz
Advogado: Dr. Francisco das Chagas Vieira Filho – OAB/MA 15.842
Relatora: Juíza Anna Graziella Santana Neiva Costa
Decisão: Por unanimidade de votos e de acordo com a manifestação do Ministério Público Eleitoral, os
membros do tribunal julgaram as contas como não prestadas, nos termos do voto da relatora.
05. RECURSO ELEITORAL – REL Nº 0600401-66.2020.6.10.0064 (PROCESSO JUDICIAL
ELETRÔNICO)
Procedência: Amapá do Maranhão- 64ª Zona Eleitoral de Cândido Mendes
Assunto: Recurso Eleitoral (Prestação de contas de candidato ao cargo de vereador pelo PSD – Partido
Social Democrático - Eleições 2020)
Recorrente: Antonio Rafael Araujo de Paiva
Advogado: Dr. Pericles Antonio Araujo Pinheiro – OAB/MA – 11.292
Relatora: Juíza Camilla Rose Ewerton Ferro Ramos
Decisão: Por unanimidade de votos e em dissonância da manifestação do Ministério Público Eleitoral, os
membros do tribunal deram parcial provimento ao recurso para anular a sentença e, retornando os autos
ao juízo de origem, anular todos os atos posteriores ao parecer preliminar de ID 17820138, com o regular
processamento do feito no prazo de 60 (sessenta) dias, nos termos do voto da relatora.
Após, a Senhora Presidente Angela Maria Moraes Salazar submeteu à apreciação dos membros da Corte,
nos termos do art. 3º da Resolução nº 9.177/2017, autorização para concessão de diárias e passagens
aéreas em favor da Ministra Maria Claudia Bucchianeri Pinheiro, a título de colaboradora, para proferir
palestra na abertura do 80º Encontro de Colégio de Presidentes dos Tribunais Regionais Eleitorais
(Coptrel), que ocorrerá em São Luís, nos dias 23 e 24 de fevereiro, tendo sido aprovada à unanimidade.
Em seguida, a Senhora Presidente informou que este TRE assinou contrato de prestação de serviço de
segurança armada noturna para coibir ações de vândalos nos fóruns eleitorais de Imperatriz, Paço do
Lumiar, Caxias e São José de Ribamar, com o objetivo de guardar o patrimônio da Justiça Eleitoral, bem
como proteger a vida dos servidores e servidoras, magistrados e magistradas, e o público em geral. A
Senhora Presidente destacou que, por questões orçamentárias, contemplou apenas algumas zonas,
deixando para a próxima gestão a ata de registro de preços em vigência, englobando todas as demais zonas
do Estado. Nada mais havendo a tratar, a Excelentíssima Senhora Desembargadora Presidente declarou
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encerrada a sessão às quinze horas e vinte e sete minutos. E, para constar, eu, Hebert Pinheiro Leite,
Secretário, lavrei a presente ata que, depois de lida e achada conforme, vai por todos assinada.

Documento assinado eletronicamente por ANGELA MARIA MORAES SALAZAR, Presidente, em
07/02/2023, às 11:06, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por CRISTIANO SIMAS DE SOUSA, Juiz Membro do TRE-MA, em
07/02/2023, às 12:44, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por HEBERT PINHEIRO LEITE, Diretor Geral, em 07/02/2023, às
13:07, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por JOSE LUIZ OLIVEIRA DE ALMEIDA, Corregedor Regional
Eleitoral, em 07/02/2023, às 14:06, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Camilla Rose Ewerton Ferro Ramos, Juiz Membro do TRE-MA,
em 07/02/2023, às 17:31, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ BOGÉA PEREIRA SANTOS, Juiz Membro do TRE-
MA, em 08/02/2023, às 12:39, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por ANNA GRAZIELLA SANTANA NEIVA COSTA, Juiz Membro
do TRE-MA, em 09/02/2023, às 17:10, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por LINO OSVALDO SERRA SOUSA SEGUNDO, Juiz Membro do
TRE-MA, em 09/02/2023, às 18:11, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por HILTON ARAÚJO DE MELO, PROCURADOR ELEITORAL,
em 07/03/2023, às 15:55, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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